
 
 

 

OFÍCIO 

 

Número de Referência: IND-3991/2022 

Interessado: Assembleia Legislatia do Estado de São Paulo 

Assunto: Indicação nº3991/2022 – Deputado Bruno Ganem 

 
Ofício nº5545/2022/SGL/CC 

 

Ao Exmo. Senhor Deputado 

LUIZ FERNANDO TEIXEIRA 

1° Secretário 

Mesa da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo 

 

 

Senhor Deputado, 

 
 

Vimos, por meio deste, encaminhar a resposta prestada pela Secretaria 

da Saúde em atendimento à Indicação acima citada, de autoria do Deputado Bruno 

Ganem. 

 

 

 
Atenciosamente, 

 

 

São Paulo – SP, 10 de agosto de 2022. 

 

 

 
 

LUIS EDUARDO LACERDA 

Subsecretário de Gestão Legislativa 
Casa Civil 
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OFÍCIO

 Indicação nº 3991_2022Número de Referência:
 CASA CIVILInteressado:

 Indicação nº 3991_2022Assunto:

OFÍCIO G.S. nº 2242/2022

Ao

Excelentíssimo Senhor

Luís Eduardo Lacerda

Subsecretário de Gestão Legislativa

Senhor Subsecretário,

Confirmo o recebimento da mensagem eletrônica (Processo ATL nº 3991/2022),
que encaminhou, para manifestação desta Secretaria e Estado da Saúde, a Indicação Parlamentar n.
º 3991 de 2022, de autoria do Deputado Bruno Ganem, solicitando ao Governo do Estado de São
Paulo, recursos financeiros para construção de Clínica Veterinária para atendimento de animais
domésticos no Município de Guapiara.

Sobre o assunto, após consultar a Coordenadoria de Defesa e Saúde Animal
(CDSA), criada pelo Decreto 64.553/2019, órgão técnico competente desta Pasta, informo que
devido à limitação orçamentária para o ano vigente a programação de ações já previstas para a

Coordenadoria será mantida sem, entretanto, prejudicar a reanálise, em momento oportuno,referida 
do solicitado através de Emenda Parlamentar.

Salientamos ainda, que se faz necessário observar o disposto na Lei Federal nº 9.504, de 30 de
setembro de 1997 que, “Estabelece normas para eleições”, artigo 73 que proíbe a transferência de
recursos financeiros aos municípios, no período eleitoral.
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Sendo o que se apresenta para o momento, aproveito a oportunidade para renovar
protestos de elevada estima e apreço.

São Paulo, 18 de julho de 2022.

Eduardo Ribeiro Adriano 
Secretário Executivo 
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